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REQUERIMENTO DE URGENCIA

Requer regime de urgéncia na
apreciacdo do Projeto de Resolucéo
n°196/2009.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 155 do Regimento Interno, requeremos regime de
urgéncia na apreciacdo do PRC n.° 196/09, Mantém a atual estrutura de cargos e
funcBes para representacao partidaria até o término da Legislatura em curso.

Sala das Sessdes, em de julho de 2009.



